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Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.293, DE 25 DE JUNHO DE 2012

Habilita Municípios e os Estados a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de

equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados,
resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios e os Estados descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais,
Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, onerando o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA S A LVA D O R FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DA BAHIA 0 5 8 1 6 . 6 3 0 0 0 0 / 11 2 0 - 6 4 26270019 994.320,00

10.302.2015.8535.0029
BA ANDARAÍ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANDARAÍ 11 6 9 0 . 8 1 9 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 28790016 100.000,00 10.302.2015.8535.0029
CE F O RTA L E Z A FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO CEARÁ 7 4 0 3 1 . 8 6 5 0 0 0 / 11 2 0 - 0 4 24370001 200.000,00 10.302.2015.8535.0023
CE F O RTA L E Z A FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO CEARÁ 7 4 0 3 1 . 8 6 5 0 0 0 / 11 2 0 - 0 5 24370001 200.000,00 10.302.2015.8535.0023
MG VA Z A N T E PREFEITURA MUNICIPAL DE VAZANTE 1 8 2 7 8 . 0 6 9 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 24730012 250.000,00 10.302.2015.8535.0031
MS CAMPO GRANDE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO MATO GROSSO

DO SUL
0 3 5 1 7 . 1 0 2 0 0 0 / 11 2 0 - 2 1 28370012 98.000,00 10.302.2015.8535.0054

RS SÃO LEOPOLDO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LEOPOLDO 1 2 6 2 5 . 8 6 8 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 28590004 844.800,00 10.302.2015.8535.0684

PORTARIA No- 1.297, DE 25 DE JUNHO DE 2012

Estabelece o Regime Especial de Execução para a concessão e aplicação de suprimento de fundos no âmbito do Ministério da Saúde, com a finalidade de atender às especificidades decorrentes
da assistência à saúde indígena.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que institui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal;
Considerando o Decreto nº 5.355, de 25 de janeiro de 2005, que dispõe sobre a utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF), pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta,

autárquica e fundacional, para pagamento de despesas realizadas nos termos da legislação vigente, e dá outras providências;
Considerando o disposto no caput do art. 47 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no sentido de que a concessão e aplicação de suprimento de fundos, ou adiantamentos, para atender a

peculiaridades de diversos órgãos federais, inclusive do Ministério da Saúde, obedecerão ao Regime Especial de Execução estabelecido em instruções aprovadas pelos respectivos Ministros de Estado, vedada a
delegação de competência; e

Considerando o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 47 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no sentido de que a concessão e aplicação de suprimento de fundos de que trata o caput
desse artigo, no âmbito do Ministério da Saúde, restringe-se a atender às especificidades decorrentes da assistência à saúde indígena, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece o Regime Especial de Execução para a concessão e aplicação de suprimento de fundos no âmbito do Ministério da Saúde, com a finalidade de atender às especificidades
decorrentes da assistência à saúde indígena.

Parágrafo único. Considera-se suprimento de fundos especial o suprimento de fundos a ser concedido e aplicado por meio do Regime Especial de Execução de que trata esta Portaria.
Art. 2º Para o cumprimento do Regime Especial de Execução, ficam a Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI/MS) e os Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI/SESAI/MS) autorizados a realizar

despesas com suprimento de fundos especial, por intermédio do Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF).
§ 1º Nas situações em que, comprovadamente, não for possível sua utilização na modalidade crédito, fica autorizada a utilização do CPGF na modalidade saque com o objetivo de atender às necessidades

específicas decorrentes da assistência à saúde indígena.
§ 2º A utilização do CPGF na modalidade saque depende de prévia autorização do Secretário Especial de Saúde Indígena, no âmbito da SESAI/MS, e do respectivo Chefe de DSEI/SESAI/MS, em se tratando

dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas, e deverá atender aos limites de crédito fixados.
Art. 3º Ao Secretário Especial de Saúde Indígena e aos Chefes dos DSEI/SESAI/MS compete ordenar despesas relativas à concessão do CPGF, bem como controlar o atendimento dos limites de crédito fixados

para cada aquisição ou pagamento e o uso do referido cartão por parte dos supridos.
Art. 4º O suprimento de fundos especial será utilizado para aquisição ou pagamento de produtos ou serviços estritamente vinculados à necessidade do serviço de assistência à saúde indígena, a saber:
I - alimentação;
II - hospedagem;
III - combustível,
IV - transporte;
V - medicamentos;
VI - procedimentos médico-hospitalares de urgência;
VII - embalsamento, traslado e sepultamento;
VIII - recuperação e manutenção de instalações civis, elétricas e hidro-sanitárias; e
IX - recuperação e manutenção de veículos, máquinas e equipamentos.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o suprimento de fundos especial:
I - deverá ser utilizado para atendimento das despesas de caráter emergencial ou que não possam submeter-se ao processo normal de licitação em face das peculiaridades da atenção à saúde indígena; e
II - deverá conter justificativa acerca da emergência ou da impossibilidade de submissão ao regular processo licitatório.
§ 2º A realização de despesas não incluídas nos incisos do caput deverá ser previamente autorizada, por ato administrativo fundamentado, pelo Secretário Especial de Saúde Indígena.
Art. 5º Para os fins do disposto no inciso I do art. 4º, fica autorizado o uso do suprimento de fundos especial para custeio de alimentação a indígenas em trânsito, por via aérea, terrestre ou fluvial, para

tratamento de saúde.
§ 1º O suprimento de fundos especial de que trata este artigo é extensível ao acompanhante indígena do assistido, mediante devida justificativa do suprido, desde que aponte:
I - ser esse o costume da comunidade a que pertence o indígena assistido; ou
II - que a permanência do acompanhante indígena junto ao assistido pode contribuir efetivamente para celeridade na sua recuperação.
§ 2º O suprimento de fundos especial para custeio de alimentação é nominal e intransferível e será concedido apenas quando o percurso a ser realizado for superior a 5 (cinco) horas de trânsito.

Ministério da Saúde
.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA
PORTARIAS DE 25 DE JUNHO DE 2012

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I

alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.003225/94-38, sob o comando nº 353173809 e juntada nº
353914159, resolve:

No- 335 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Odebrecht Engenharia de Projetos Ltda., na condição de patroci-
nadora do Plano Odeprev de Renda Mensal, CNPB nº 1994.0040-29,
e a ODEPREV - Odebrecht Previdência.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.

5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 30000.001503/88-14, sob o comando nº
352729933 e juntada nº 353839449, resolve:

No- 336 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Estatuto da
Fundação Enersul, nos termos do supracitado processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA
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§ 3º Ato do Secretário Especial de Saúde Indígena definirá os valores financeiros relativos ao suprimento de fundos especial de que trata este artigo.
Art. 6º Compete ao Secretário Especial de Saúde Indígena definir os limites de crédito da SESAI/MS e de cada DSEI/SESAI/MS, para uso durante o exercício financeiro, a serem observados na aplicação

e concessão de suprimento de fundos especial, obedecendo-se os seguintes limites máximos:
I - 10% (dez por cento) do valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para execução de obras e serviços de engenharia; e
II - 10% (dez por cento) do valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, para outros serviços e compras em geral.
§ 1º A despesa efetuada por documento de comprovação de gastos observará os seguintes limites:
I - 1% (um por cento) do valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, para execução de obras e serviços de engenharia; e
II - 1% (um por cento) do valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, para outros serviços e compras em geral.
§ 2º O limite a que se refere o § 1º é o de cada despesa, vedado o fracionamento de despesa ou do documento comprobatório para adequação a esse valor.
Art. 7º É vedada a concessão de suprimento de fundos para aquisição de material permanente.
Parágrafo único. Em casos excepcionais e devidamente justificados em processo específico, o Secretário Especial de Saúde Indígena, no âmbito da SESAI/MS, e os Chefes dos DSEI/SESAI/MS, no âmbito

dos DSEI/SESAI/MS, poderão autorizar a aquisição, por suprimento de fundos, de material permanente de pequeno vulto, assim entendido aquele cujo valor esteja compreendido nos limites previstos no art. 6º.
Art. 8º O suprimento de fundos especial será concedido a servidor do Ministério da Saúde em exercício na SESAI/MS e no DSEI/SESAI/MS, mediante a abertura, em seu nome, de conta individual específica

para a movimentação dos recursos.
Art. 9º É vedada a concessão do suprimento de fundos especial:
I - a servidor declarado em alcance ou que esteja respondendo a sindicância ou processo administrativo disciplinar;
II - para aplicação em período superior a 60 (sessenta) dias e prazo de comprovação superior a 30 (trinta) dias;
III - para aplicação após 31 de dezembro do exercício financeiro de concessão;
IV - a pessoa suprida em atraso com a prestação de contas; e
V - ao concedente do suprimento de fundos especial.
Parágrafo único. Para os fins do disposto no inciso I, considera-se servidor declarado em alcance aquele que não prestou contas no prazo regulamentar ou o que teve suas contas recusadas ou impugnadas em

virtude de desvio, desfalque, falta ou má aplicação dos recursos recebidos.
Art. 10. A Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento (CGPO/SESAI/MS) e o Serviço de Orçamento e Finanças (SOF/DSEI/SESAI/MS) prepararão processo administrativo específico para cada

concessão de suprimento de fundos especial, que deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - justificativa para a concessão;
II - ato de concessão;
III - nota de empenho da despesa;
IV - demonstrativo de receitas e despesas;
V - documentação da prestação de contas do suprimento de fundos especial;
VI - manifestação, quando for o caso, acerca da pertinência da despesa; e
VII - cópia da baixa do agente suprido no SIAFI.
Art. 11. O prazo de aplicação do suprimento de fundos especial é de até 90 (noventa) dias, contado a partir do ato de concessão.
Art. 12. A realização de despesas deverá obedecer rigorosamente às especificações estabelecidas no ato de concessão, respeitada a natureza da despesa, o valor fixado pelo ordenador de despesa e os prazos

de aplicação e comprovação constantes da autorização de suprimento de fundos especial.
Parágrafo único. Na aplicação do suprimento de fundos especial, deve o suprido observar os preços e condições mais vantajosas para o Ministério da Saúde.
Art. 13. À SESAI/MS e aos DSEI/SESAI/MS compete, antes da concessão do suprimento de fundos especial, habilitar-se perante a Agência do Banco do Brasil para o Setor Público situada na sede da

respectiva Unidade da Federação.
§ 1º Para a habilitação, é necessário o preenchimento de Proposta de Adesão, Cadastro de Centro de Custo e Cadastro do Portador, disponíveis no sítio eletrônico do Banco do Brasil.
§ 2º A concessão do suprimento de fundos especial para uso por meio do CPFS será efetuada mediante o preenchimento do formulário Proposta de Concessão de Suprimento de Fundo (PCSF), nos termos

do anexo a esta Portaria.
Art. 14. A prestação de contas deverá ser instruída dos seguintes documentos:
I - comprovantes das despesas realizadas, com data de emissão dentro do prazo de aplicação e devidamente atestados;
II - comprovante da Guia de Recolhimento da União (GRU), no caso de recolhimento de saldo;
III - cópia da ordem bancária, quando tiver sido efetuado saque; e
IV - anulação do saldo do empenho não utilizado, se for o caso.
§ 1º Os comprovantes das despesas realizadas não poderão conter rasuras, acréscimos ou emendas e serão emitidos por quem prestou o serviço ou forneceu o material, constando necessariamente:
I - emissão em nome da SESAI/MS ou do respectivo DSEI/SESAI/MS;
II - discriminação clara do objeto, não se admitindo a generalização ou abreviaturas que impossibilitem a identificação das despesas efetivamente realizadas;
II - data da emissão;
III - certificação de que o material foi recebido ou de que os serviços foram prestados; e
IV - no recibo de pagamento a autônomo, a assinatura do prestador do serviço, o endereço e o número do registro de identificação nacional e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).
§ 2º Nos documentos comprobatórios das despesas deverão constar:
I - local e a data;
II - quitação (autenticação) da nota fiscal ou quando for emitido recibo, este deverá conter: o serviço prestado e ou material adquirido, assinatura e nome legível do emitente/fornecedor ou seu representante

legal e seu endereço completo; e
III - "atesto" emitido pelo servidor requisitante relativo à execução dos serviços prestados e/ou do material adquirido, devendo apor data, assinatura, nome legível e cargo ou função.
Art. 15. O prazo da prestação de contas do suprimento de fundos especial é de até 30 (trinta) dias, contado a partir do término do prazo de aplicação, não podendo ultrapassar o último dia útil do mês de

dezembro do exercício financeiro em que foi concedido.
§ 1º A análise e aprovação das prestações de contas serão efetivadas pelo Diretor do Departamento de Gestão da Saúde Indígena (DGESI/SESAI/MS), em relação à SESAI/MS, e pelo Chefe do

DSEI/SESAI/MS, em relação ao respectivo DSEI/SESAI/MS, no âmbito do processo de concessão do suprimento de fundos especial, a partir da análise dos documentos previstos no art. 10.
§ 2º O Diretor do DGESI/SESAI/MS poderá solicitar manifestação técnica das unidades administrativas da SESAI/MS para a aprovação ou não da prestação de contas.
§ 3º O Chefe do DSEI/SESAI/MS poderá solicitar manifestação técnica das unidades administrativas sob sua gerência para a aprovação ou não da prestação de contas.
Art. 16. O suprido deverá informar o saldo em seu poder em 31 de dezembro, devendo a importância aplicada até esta data ser comprovada até 15 (quinze) dias após o encerramento do exercício fiscal.
Art. 17. Os saldos, decorrentes do uso do CPGF na modalidade saque e não utilizados no período de aplicação do suprimento, constituem anulação de despesa e deverão ser recolhidos na Conta Única do

Tesouro Nacional, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU).
Art. 18. No caso de impugnação de despesa, a SESAI/MS e o DSEI/SESAI/MS deverão adotar as providências para o ressarcimento, pelo suprido, dos valores devidos ao Ministério da Saúde, sob pena de

instauração de Tomada de Contas Especial e demais medidas legais.
Art. 19. A CGPO/SESAI/MS e o SOF/DSEI/SESAI/MS prestarão orientações aos supridos quanto à regular utilização dos recursos financeiros oriundos de suprimento de fundos e, especialmente, do CPGF,

nos termos da legislação em vigor.
Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do Ministério da Saúde, por meio da Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde, efetuará suporte técnico à SESAI/MS e aos DSEI/SESAI/MS para a execução

das atividades previstas neste artigo.
Art. 20. Os casos omissos e dúvidas a respeito da aplicação do disposto nesta Portaria serão dirimidos pelo Secretário Especial de Saúde Indígena.
Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO DE SAÚDE INDÍGENA EM: _____________________________________________________

PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS - PCSF Nº

PROPONENTE

NOME: CPF: TEL:

ÓRGÃO: UNIDADE: CARGO/FUNÇÃO:

SUPRIDO

NOME: CPF: TEL:
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ÓRGÃO: UNIDADE: CARGO/FUNÇÃO:

SUPRIMENTO DE FUNDOS

MAT. DE CONSUMO: PREST. DE SERVIÇOS: OUTROS:

NAT. DESP.: 339030 NAT. DESP.: 339039 NAT. DESP.: 3390__

VALOR: R$ VALOR: R$ VALOR: R$

NAT. DESP.: 3390___

VALOR: R$

DESCRIÇÃO DA FINALIDADE: Despesas miúdas de pronto-pagamento.

J U S T I F I C AT I VA :

FUNDAMENTO LEGAL: Decreto nº 5.355/2005 e IN/STN/MF nº 4/2004

CARTÃO DE PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL:

TOTAL: R$ SAQUE: R$ FATURA: R$

DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE: BANCO: AGÊNCIA: CONTA-CORRENTE:

(Somente aplicável nos casos de impossibilidade de utilização do CPGF)

PERÍODO DE APLICAÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS: até

LOCAL E DATA:

________________________________ ____________________________________

(Assinatura e carimbo do Proponente) (Assinatura e carimbo do Suprido)

O Suprido declara estar ciente da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos

dispositivos que regulam a sua finalidade, prazos de utilização e prestação de contas.

ORDENADOR DE DESPESAS

Na qualidade de Ordenador de Despesas autorizo a concessão de Suprimento de Fundos na forma proposta.

___________________________________

(Assinatura de carimbo)

O B S E RVA Ç Ã O

O prazo para prestação de contas do presente Suprimento de Fundos será de, no máximo, 30 dias contados do término do período de aplicação.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO EM MINAS GERAIS
DECISÕES DE 20 DE JUNHO DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 43, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.000361/2010-66 COOPTASIM-ES - COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS TÉCNICOS NA ADMINISTRAÇÃO DE SERV
EVANGELICOS DO EST DO ESPIRITO SANTO

310581. 02.146.566/0001-51 Reduzir rede hospitalar s/ autorização expressa da ANS ao deix. solicitar au-
torização p/redimensionamento por exclusão atendimentos a partir 04/05/09 pelo
Hosp. Praia da Costa CNPJ 39.298.922/0001-62 em Vila Velha/ES. (Art.17, §4º da
Lei 9.656)

800.000,31 (OITOCENTOS
MIL REAIS E TRINTA E
UM CENTAVOS)

DECISÕES DE 21 DE JUNHO DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 43, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 9 . 0 11 0 6 4 / 2 0 11 - 2 7 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚ-
DE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Utilizar mecanismo de regulação, qual seja, autorização previa que dificultou atendimento benef.
N.M.P.F.A. em situação emergência, no dia 03/03/11, Hosp. Mater Dei, ao solicitar informações com-
plementares relação ao pedido de autorização proced. Ureterorrenolitotripsia Rígida Unilateral e Co-
locação Ureteroscópia de Duplo Unilateral. (Art.1º, §1º, d, da Lei 9.656 c/c Art.2º, V da CONSU 08).

30.000,00 (TRINTA MIL
REAIS)


